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GOVERNO MUNTCIPAL DE LAGOA DO OURO

CNPJ: I 1.286.2ó7l0001-03

LEI MUNICIPAL Ne 57312022 de 25 de abril de2O22

lnstítui a Ouvidoria da Câmara

Municipal de Lagoa do Ouro e dá

outras providências.

o pREFEtro oo vturutcíPto DE LAGoA Do ouRo, Estado de Pernambuco, através dos

poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de

Lagoa do Ouro/PE aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituída a Ouvidoria da Câmara Municipal de Lagoa do Ouro,

como meio de interlocução com a sociedade, constituindo-se em um canal aberto para

o recebimento de solícitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, elogios e

quaisquer outros encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências.

Art. 2e Compete à Ouvidoria:

| - receber, analisar, encamínhar e acompanhar as manifestações da

população dirigidas à Câmara MunÍcipal;

ll - organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal,

simplificando procedimentos;

lll - oríentar os cidadãos sobre os meios de formalização de

manifestações dirigidas àOuvidoria;

lV - fornecer informações, material educativo e orientar os cidadãos quando

as manifestações não forem de sua competência;

V - responder aos cidadãos ou instituições quanto às providências adotadas

em face de suas manifestações;

Vl - auxiliar a Câmara Municipal na tomada de medidas necessárias à

regularidade dos trabalhos ou sanar violações, ilegalidades e abusos constatados;

Vll - auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando

conhecimento dos mecanismos de participação social.
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Art.3s Fica criada furção gratiticafu dcr0rrrvüJor, a ser exercida por servidor

do Poder Legislativo municipal, designado pelo Presidente da Câmara.

Art.4e Fica criada, a título de incentivo, gratificação de função, no percentual

de 30% (trinta por cento) do vencimento do servidor, que será paga aquele que for
designado para a função de Ouvidor.

Art. 4e São atribuições do Ouvidor:

| - exercer suas funções com índependência e autonomía, visando

garantir o direito de manifestação dos cidadãos;

lll - sugerír, quando cabÍvel, a adoção de providências ou apuração de atos

considerados irregulares ou ilegais;

V - promover estudos e pesquisas objetivando o aprimoramento da prestação

de serviços da Ouvidoria;

vl - solicitar Presidência da câmara o encaminhamento de procedimentos às

autoridades comPetentes;

Vll-solicitarinformaçõesquantoaoandâmentodeprocedimentosiniciados
por ação da Ouvidoria;

Vlll.elaborarrelatóriomensaleanualdasatividadesdaouvidoriapara
encaminhamento à Mesa, disponibilizando-os para conhecimento dos cidadãos;

lX - propor ao Presidente da Câmara Municipal a celebração de convênios ou

parcerias com entidades afins e de interesse da Ouvidoria;

X - propor ao Presidente da Câmara Municipal a elaboração de palestras'

seminárioseeventostécnicoscomtemasrelacionadosàsatividadesdaouvidoria.

§ 1e O Ouvidor, no exercício de suas atribuições, poderá:

l- requisitar informaçôes aos órgãos e servidores da Câmara Municipal;
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ll - recomendar a correção de procedimentos adm inistrativos;

lV - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos serviços

da Ouvidoria;
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ll - solicitar documentst: rÍr9ÍÊ6sáí'peoor -outros órgãos ou instituições,

por íntermédio da Presidência da Câmara Municipal.

§ 2s Os órgãos e servidores da Câmara Municípal terão prazo de 05 (cínco)

dias úteis para responder às solicitações encaminhadas pela Ouvidoria, prazo este que
poderá ser prorrogado em função da complexidade do assunto.

§ 3e O descumprimento do prazo ou a ausência de resposta deverá ser
comunicado ao Presidente da Câmara Municipal.

Art. 5e A Ouvídoria encaminhará resposta ao cidadão no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, a contar do recebimento da manifestação, informando as

providências e encaminhamentosadotados.

Parágrafo único. O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado

de acordo com a complexidade do assunto, sendo o cidadão devidamente
informados sobre a prorrogação.

Art. 6s A Câmara Municipal garantirá o acesso do cidadão à Ouvidoria por

meio de canais de comunicação ágeis e eficazes, tais como:

| - acesso direto à Ouvidoria na página eletrônica da Câmara Municipal do

Lagoa do Ouro;

ll - serviço de atendimento pessoal;

lll - recebimento de manifestações pelo correio, fax, e-mail, mensagens

eletrônicas ou outro meio identificado para esse fim.

Art. 7e A Câmara Municipal de Lagoa do Ouro dará ampla divulgação da

existência da Ouvidoria e suas respectivas atividades pelos meios de comunicação

utilizados pela Casa.

Art. 8e A Câmara Municipal assegurará recursos humanos, estruturais e

fínanceiros necessários ao desempenho das atividades da Ouvidoria.

Art. ge A Mesa Diretora baixará atos complementares necessários ao

desempenho das atividades da Ouvidoria.

Art. 10. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das dotações

orça mentá rias existentes.
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Art. 11. Esta lei entra em vígor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Lagoa do ro/PE,25 de abril de 2022.

EDSON

ito
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